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EsIÀDO DO RIO GRÂNDE OO SUT

CÂMARÀ MUNIoIPAIJ Do RIo oRANDE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Autoriza a Prefeüura Municipal do
Rio Grande a firmar Termo de
Coruênio alravés da Secrelaria
Municipal da cidadania e Acáo Social
com a Creche Sol Nascenle.

Artigo 10. - Fica a Prefeilura Municipal do Rio Grande aulorÉada a firmar
Termo de convênio alravés da §ecrelaria Municipal da cidadania e Acáo social com a
Creche Sol Nascenle , com a finalidade de lransferir recursos da Prefeilura para a

Creche , para a aquisição de alimenlaçá0, malerial de con§lruÇãc e despesa§ com

água, ltz e gaz, tudo de conformidadê com as cláusulas e condiQóes eslabelecidas na

minula em anexo que fca fazendo paÍte inlegranle da presenle aulorizaqáo.

Arligo 2". - Qualquer alleraçáo no Corwênio aqui aulorizado que erwoka
recursos financeiros, submeler-se-á obrigatoÍiamente, a aprovaçáo legislativa.

Artigo 30 Este Decrel o-Legislativo entra em vigor na dala de sua

aprsYaçáo

Artigo 40. - Revogarn-se as disposiç6es em conlrário.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITORiütH'i'r'ôE
OO RtO 6RANDE DO SUL

MENSAGEM/O6O
fuo Grande, 24 de maryo de 1998

Seúor Presidente,

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade que vimos por meio desta solicitar a vossa

Excelência e Nobres Pares, Autorização Legislativa para firmatura de "TERMO DE CONVÊNIO

FIRMADO ENTRE A PRLFEITURA MTINICIPAL DO RIO GRANDE, ATRAVES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL E A CRECHE SOL

NASCENTE".

sendo o que tíúamos para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar a V. Exa.

e Nobres Pares, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração'

Respeitosamente,

N MATTOS
S-...-is
BRANCO'

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Ver. Onedir Dias Lilja
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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TERI.{O DE COTíVÊNIO F Iru,TA'DO ET{TRE À

PREFEITIIRÀ MI'NICI PÀI, DO RIO GRÀIIDE, ATBÀVÉS

DÀ SECRETÀRIA MI'NICI PÀT DA CIDÀDÀNIA E AçÃO

SOCIÀL E À CRECEE SOL NASCE!ÍIE.

À PREFEITI'RA MI'NICIPAT DO RIO GRÀNDE, COM

sede nesta cidade, no Largo Engo. João Fernandes Moreira s/no,
inscri-ta no ccc/ME sob o no 88.566.872/0001'-62, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Senhor Wilson Mattos
Brãnco, de agóra em diante denominada PREFEITURÀ, e a CRECBE

SOL NASCENTE, com sede nesta cidade, na rua val Porto, no 238,
neste ato representada pela sua Diretora Sra. Ramona Pereira,
de agora em diante denominada CRECEE SOL NASCEIIIE, resolvem
ceLebrar o presente Convênio de conformidade com as seguintes
c1áusulas e condições a seguir estabel-ecidas:

cIáusuLA PRIMEIRÀ - OBJEIO: O presente convênio tem por
finalidade transferir recursos da PREFEITURÀ à CRECHE SOL
NASCENTE, para aquisição de alimentação, material de construção
e despesas com água, Iuz e gás.

cLÁusULÀ SEGIINDÀ: Para efetivação do convênio mencionado na
Cláusula Primeira, a PREFEITURÀ repassará através da Secretaria
Municipal da Cidadanj-a e Ação Social , a importância de R$
2.000,00 (dois mil reais) mensais à CRECHE SOL NASCENTE.

CLÁusur.A TERCEIRA - Cobertura Fiaauceira: A desPesa decorrênte
deste Convênio, correrá por conta Ca seguinte dotação
orçamentária:
06 - Fundo Municj-pa1 de Àssistência Social

01 Fundo Municipal de Assistência Sociaf
Àtiv. 8.502 - Despesas de Caráter Social à População
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos

ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

CIÁuSUI.A QUÀRTA: A CRECHE SOL NÀSCENTE
semestralmênte à Secretaria Municipal da
Social, dos recursos financeiros de que
Primeira.

cl.Áusul.À OUTNTA - Prazo: o
(um) ano, a partir da data

prestará contas
Cidadania e Ação
trata a C1áusuIa

presente Convênio terá validade de 01
dã sua assinatura.
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cr.i(usur,a sExTA: o presente convênio entra em vigor na data da
sua assinatura.

cr.Áusur.a sÉrIue: os programas de Termos Àditivos oriundos dêste
Convênio e que envolvam aplicação de recursos financeiros,
deverão ter a prévia aprovação do legislativo municipal .

cLÁusuLA orrÀvÀ - FoRo: As partes conveniadas elegem o
da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvi-das
possam advir no cumprimento do presente Convênio.

E
pelas partes

por estarêm de acordo após lido, vai assinado
interessadas.

GABINETE DO PREFEITO, 24 de março de 1998.

Foro
que

RONAI,DO FERREIRA MORGàDO

Chefe do Gabiaete do Prefeito

DóRIS UARIA DE OLIVEIRA CORBELLITI
Sec .lilutr. da Cidadania e Ação Social

CC. : SMF/SMCP/UPE/SMCÀS/CSN. -

YíILSON MATTOS BRÀIICO
Prefeito l.lunicipal

AÀMONA PEREIRÀ
Creche SoI Nascente

ESTADO DO 8IO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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ESÍADO OO TIO GRANDE DO SUI.

CÂMAR.B MUNICTPÃL Do RTo oRÃNDE
coMrssÀo DE coflsltlUtÇÀo E JusrrÇa

As8unlo:

Eltâ Comi§6áo, apó! âprecie? o projslo do L€i, con6tanle do P?ocosoo

acima msncionado, dsclâra tratar-Bc d. mrtáriÀ CONSTITUCIONAL.

E6te o par6cor de8ts Comis3áo, qu8 o .ubmete à d€liborôçeo do Plenárlo.

SâlE dsg Comlsoas, 
- Í1í de ÇfÍ\s.r-O da les I

P nl€

Vice-Pree

S

Membro

PARECER

Form. i7

1000 - 08,/95

PRocEsso N." 68.4L9-

Membro



Estado do Rio Grande do Sul

eÂtutiut l4uNlelp;\L Do r]lo G;IÉ\IIDE

Of. n.'952198
Processo n." 68.429

Rio Grande, 14 de maio de 1998.

Senhor Prefeito,

E com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa
Excelência, Decreto Legislativo no 087 em anexo, aprovado em sessão realizada no
dia de ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiraçâo e respeito.

I

Ver. Onedir Lilja
Presidente

ANEXO - "Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio Grande a Íirmar Termo
de Convênio através da Secretaria Municipal da Cidadania e Ação Social com
a Creche Sol Nascente."

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RUA GÊNERAL VITORINO. zl4í - CEP:S.2G310 - FONE (82) 3í-17-11 -FAx. (62) 31-17€6 - Rlo GRANDE - RS



Estado do Rio Grande do Sul

eÂtuutrt )4uNlelP;\L Do Rto GRANDE
DECRETO LEGISLATIVO N." 087
DE 13 DE MAIO DE 1998.

Autoriza a Prefeifura Municipal do
Rio Grande a Íirmar Termo de Convênio
através da Secretaria Municipal da
Cidadania e Ação Social com a Creche
Sol Nascente.

Vereador Onedir Dias Lilja, Presidente da Câmara
Municipal do Rio Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VI,
do artigo 20, combinado com o Artigo 37, daLei Orgânica do Município.

Faz saber que esta aprovou e ele promulga o seguinte
Decreto Legislativo:

Artigo l' - Fica a Prefeitura Municipal do Rio Grande
autorizada a firmar Termo de Conr.ênio aEarés da Secretaria Municipal da
Cidadania e Ação Social com a Creche Sol Nascente, com a finalidade de

transferir recursos da Prefeitura para a Creche, para a aquisição de alimentação,
material de construção e despesas com água, luz e gaz, tudo de conformidade
com as cláusulas e condições estabelecidas na minuta em anexo que fica
fazendo parte integrante da presente autorização.

Artigo 2" - Qualquer alteração no Convênio aqui autorizado
que envolva recursos financeiros, submeter-se-á obrigatoriamente, a aprovação
legislativa.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entra em ügor na data
de sua aprovação

Artigo 4" - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Câmara Muricipal do Rio Grande, 13 de maio de 1998.

./1 .,:tGít&E
Ver. Onedir Dias Lilja

Presidente

R UA GENERAL vlTORlNO. 441 - cEP:96.ffi10 - FONÊ ((El2) 3í-17-11 -Fpü (@) 3í-17€6 - RtO GRANDÊ - RS
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vorAÇAo NoMINAL -.ê Ç,,.1

S

FavoÉvel Contra
NOME DOS VEREADORES

ONEDIR DIAS LILJA
I

DIRCEU LOPES
2

l,/PAULO RENATO MATTOS GOMES
3

V
.t

ADINELSON TROCA
f

IURANDY DOS SANTOS

6

CIRO CARDOSO LOPES

/DANTE LAZZARIM
7

VDANUBIO SOARES
8

/JAIR RZZO FERREIRA
9

JORGE GUARACI RAVARA
l0

VruAREZ MONTEIRO MOLINARI
lt

\/úr-ro crsnn roRcE MARTINS
t2

LUZ ALBERTOMODERNELL
t3

VI.1

VMARIA DE LOURDES FONSECA LOSE
l5

/PAULO MACHADO DOS SANTOS
l6

Vt7

PEDRO ERNESTO ENDERLE

VPEDRO RODRIGUES MACHADO
l8

RAMONAPEREIRA

SURAMA SANTOS
20

V2t
WILSON BATISTADUARTE DA SILVA
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ARIO

LUIZ CARLOS ESPERON

19



vorAÇÃo NoMINAL

PRocEssoN"6 ?4A9,

AbstençâoFavorár'el Contra
NOME DOS VEREADORES\Io de

oÍdÊm

1

ONEDIR DIAS LILJA
2

DIRCEU LOPES

lr/PAULO RENATO MATTOS GOMES
3

ADINELSON TROCA

.t

,r/JURANDY DOS SANTOS
)

I
6

CIRO CARDOSO LOPES

/
7

DANTE LAZZARINI

l-/
8

DANUBIO SOARES

l-/
l0

JORGE GUARACIRAVARA
ll

ruAREZ MONTEIRO MOLTNARI

U/t2

JULIO CESAR JORGE MARTINS
l3

LUIZ ALBERTO MODERNELL

Ll1.1

LUIZ CARLOS ESPERON

l-/MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE
l6

PAULO MACHADO DOS SANTOS
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE

L/l8
PEDRO RODRIGUES MACHADO

19

RAMONAPEREIRA L/
20

SURAMA SANTOS
2t

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA
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JAIR RIZZO FERREIRA
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